
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.044-A, DE 2024 
(Da Sra. Denise Pessôa) 

 
Dispõe sobre o provimento de renda mínima emergencial para os guias 
turísticos visando atenuar os efeitos no setor de turismo decorrentes da 
catástrofe climática no Rio Grande do Sul; tendo parecer da Comissão de 
Turismo, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. ALEXANDRE 
LINDENMEYER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TURISMO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Turismo: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FEDERAL DENISE PESSÔA 
(PT/RS)

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Da Sra. DENISE PESSÔA)

Dispõe  sobre  o  provimento  de  renda  mínima
emergencial para os guias turísticos visando atenuar
os  efeitos  no  setor  de  turismo  decorrentes  da
catástrofe climática no Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  o  provimento  de  renda  mínima

emergencial  para  os  guias  turísticos,  para  atenuar  os  efeitos  no  setor  de  turismo

decorrentes da catástrofe climática no Rio Grande do Sul.

Art. 2º O benefício de que trata o art. 1º será destinado aos guias de

turismo do estado do Rio Grande do Sul que exercem suas atividades, seja na forma

de autônomo ou na forma de pessoa jurídica, e que tenham perdido sua fonte de renda

em função do desastre climático do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O valor mensal do benefício será correspondente a 1

(um) salário mínimo, por trabalhador, pago até 31 de dezembro de 2024.

Art.  3º  O  benefício  de  que  trata  o  art.  1º  deverá  ser  pago

independentemente de renda familiar mensal ou renda familiar mensal per capita, com

o objetivo de repor parte da renda dos guias de turismo do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. Terá direito ao benefício o trabalhador credenciado

como guia turístico pessoa física ou Microempreendedor Individual - MEI, até o dia 30

de abril de 2024.

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 832, Brasília/DF 70.160-900
Fone (61) 3215.5832 – E-mail: dep.deninepessoa@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FEDERAL DENISE PESSÔA 
(PT/RS)

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial

de que trata esta Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Setor  de  Turismo  foi  fortemente  atingido  pela  pandemia  do

coronavirus e, novamente, volta a ser profundamente impactado em decorrência da

catástrofe climática no Rio Grande do Sul.

Muitos  trabalhadores  gaúchos  do  setor  sequer  se  recuperaram dos

abalos causados pela Covid-19 e pelas fortes chuvas de setembro de 2023 e, agora,

voltaram a ser impactados pela tragédia climática de maio do corrente ano. O estado

do Rio Grande do Sul tem turismo forte e, infelizmente, os trabalhadores do setor estão

impossibilitados se exercerem suas atividades e,  consequentemente,  de receberem

remuneração e sustentarem suas famílias.

Nesse  sentido,  se  faz  necessário  um olhar  atencioso  para  o  setor,

proporcionando que as pessoas que trabalham como guias turísticos tenham, nesse

período especialmente delicado, um auxílio emergencial, temporário, com o intuito de

complementar a renda dessa parcela de trabalhadores e trabalhadoras que estão com

o seu trabalho inviabilizado.

Desta  feita,  convencida  da  importância  da  imposição  da  medida

emergencial em questão, valorizando um setor tão importante no Estado, pedimos o

apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputada DENISE PESSÔA 

(PT-RS)

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 832, Brasília/DF 70.160-900
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COMISSÃO  DE  TURISMO 

PROJETO  DE  LEI  Nº 2.044, DE 2024

Dispõe sobre o provimento de renda mínima
emergencial para os guias turísticos visando atenuar
os  efeitos  no  setor  de  turismo  decorrentes  da
catástrofe climática no Rio Grande do Sul.

Autora: Deputada  DENISE  PESSÔA

Relator: Deputado  ALEXANDRE  LINDENMEYER

I – RELATÓRIO

O  Projeto de Lei nº 2.044/24, de autoria da nobre Deputada

Denise Pessôa, institui o provimento de renda mínima emergencial destinado

aos  guias  de  turismo do  estado do Rio  Grande do  Sul  que exercem suas

atividades, seja na forma de autônomo ou na forma de pessoa jurídica, e que

tenham perdido sua fonte de renda em função do desastre climático do Rio

Grande do Sul recentemente ocorrido, no valor mensal de um salário mínimo

por trabalhador, pago até 31/12/24. O art. 3º da proposição estipula, ainda, que

o benefício deverá ser pago independentemente de renda familiar mensal ou

de renda familiar mensal per capita, com o objetivo de repor parte da renda dos

guias de turismo do Rio Grande do Sul. O parágrafo único preconiza, por fim,

que  terá  direito  ao  benefício  o  trabalhador  credenciado  como guia  turístico

pessoa física ou Microempreendedor Individual - MEI, até o dia 30/04/24.

Na justificação do projeto, a ilustre Autora registra que o setor

de turismo foi fortemente atingido pela pandemia do coronavírus e, novamente,

volta a ser profundamente impactado em decorrência da catástrofe climática no

Rio Grande do Sul. Em suas palavras, muitos trabalhadores gaúchos do setor
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nem sequer se recuperaram dos abalos causados pela Covid-19 e pelas fortes

chuvas de setembro de 2023 e, agora, voltaram a ser impactados pela tragédia

climática de maio do corrente ano. Lembra que o Estado do Rio Grande do Sul

tem turismo  forte,  mas,  que,  infelizmente,  os  trabalhadores  do  setor  estão

impossibilitados de exercer suas atividades e, consequentemente, de receber

remuneração e sustentar  suas famílias.  Assim, a seu ver,  é necessário um

olhar atencioso para o setor, proporcionando que as pessoas que trabalham

como  guias  turísticos  tenham,  nesse  período  especialmente  delicado,  um

auxílio emergencial, temporário, com o intuito de complementar a renda dessa

parcela  de  trabalhadores  e  trabalhadoras  que  estão  com  o  seu  trabalho

inviabilizado.

O Projeto de Lei nº 2.044/24 foi distribuído em 19/06/24, pela

ordem, às Comissões de Turismo; de Finanças e Tributação, para exame de

admissibilidade financeira  e  orçamentária;  e  de Constituição e Justiça e de

Cidadania,  nesta  última  para  exame  de  admissibilidade  quanto  à

constitucionalidade,  à  juridicidade  e  à  técnica  legislativa,  em  regime  de

tramitação  ordinária.  Encaminhada  a  proposição  ao  nosso  Colegiado  em

21/06/24, recebemos, em 02/07/24, a honrosa missão de relatar a matéria. Não

se  lhe  apresentaram  emendas  até  o  final  do  prazo  regimental  a  tanto

destinado, em 12/08/24.

Cabe-nos,  agora,  nesta  Comissão  de  Turismo,  apreciar  a

matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado,

nos termos do art. 32, XIX, do Regimento Interno desta Casa.

É o relatório.
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II – VOTO  DO  RELATOR

Todos acompanhamos o terrível  sofrimento  do povo gaúcho

decorrente das dramáticas enchentes ocorridas neste ano. Dolorosas imagens

mostraram a perda de vidas e de patrimônio, a destruição da infraestrutura e o

cenário  de  horror  e  desespero  que  mudou  a  face  da  valorosa  terra  dos

gaúchos.

Um  triste  corolário  da  tragédia  foi  a  inviabilização  da

subsistência  de  centenas  de  milhares  de  trabalhadores,  no  campo  e  nas

cidades. Quase que da noite para o dia, jovens e pais e mães de família se

viram privados de seu ganha-pão, levado pela fúria inclemente das águas. 

Uma  categoria  especialmente  castigada  foi  a  dos  guias  de

turismo.  A  virtual  interrupção  da  atividade  turística  no  Rio  Grande  do  Sul,

justamente quando se avizinhava o inverno,  levou à destruição,  ao mesmo

tempo, do objeto, da clientela e dos instrumentos de sua atividade econômica.

Esses  profissionais  se  viram  jogados  no  escuro  poço  da  provação  e  da

desesperança.

Assim,  a  proposição  sob  exame  afigura-se-nos  oportuna  e

justa. Com efeito, a instituição de um auxílio mensal emergencial para os guias

de turismo, no modesto valor de um salário mínimo, é iniciativa tempestiva e

pertinente.  Trata-se,  afinal,  de  prover  àqueles  trabalhadores os  meios  mais

básicos de sobrevivência durante o período excepcional durante o qual se fará

a reconstrução do Rio Grande do Sul, à espera da retomada das atividades

turísticas no Estado.

Não  obstante  estejamos  de  pleno  acordo  com  o  mérito  do

projeto em tela, cremos que cabe um pequeno reparo a seu texto. O parágrafo

único do art. 3º parece-nos redundante. De fato, a previsão neste dispositivo de

que terá “direito  ao benefício  o trabalhador credenciado como guia turístico

pessoa física ou Microempreendedor Individual – MEI” já está contemplada no

art. 2º, quando este preconiza que o “benefício (...) será destinado aos guias de

turismo (...) que exercem suas atividades, seja na forma de autônomo ou na *C
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forma de pessoa jurídica”. Além disso, não ficou claro a que medida se aplica a

referência à data limite de 30 de abril de 2024 – data que, de qualquer forma, já

se encontra superada. Assim, tomamos a liberdade de oferecer uma emenda

que determina a supressão do parágrafo único do art. 3º.

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação do Projeto

de Lei nº 2.044, de 2024, com a emenda de nossa autoria, em anexo. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em            de                                    de  2024.

Deputado  ALEXANDRE  LINDENMEYER 

Relator

2024_11793
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COMISSÃO  DE  TURISMO 

PROJETO  DE  LEI  Nº 2.044, DE 2024

Dispõe sobre o provimento de renda mínima
emergencial para os guias turísticos visando atenuar
os  efeitos  no  setor  de  turismo  decorrentes  da
catástrofe climática no Rio Grande do Sul.

EMENDA

Suprima-se o parágrafo único do art. 3º do Projeto.

Sala da Comissão, em            de                                    de  2024.

Deputado  ALEXANDRE  LINDENMEYER 

Relator

2024_11793
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TURISMO 

PROJETO DE LEI Nº 2.044, DE 2024 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Turismo,  em  reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com
emenda do Projeto de Lei nº 2.044/2024, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Alexandre Lindenmeyer. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Litro -  Presidente,  Ana Paula Leão,  Bibo Nunes,  Carlos
Henrique  Gaguim,  Daniel  Trzeciak,  José  Airton  Félix  Cirilo,  Keniston  Braga,
Alexandre Lindenmeyer,  Daniel  Barbosa,  Jorge Goetten,  Leur Lomanto Júnior,  Luiz
Gastão, Marangoni, Newton Cardoso Jr e Roberta Roma. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2024. 

Deputado PAULO LITRO 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE TURISMO AO
PROJETO DE LEI Nº 2.044, DE 2024

Dispõe  sobre  o  provimento  de  renda  mínima
emergencial para os guias turísticos visando atenuar
os  efeitos  no  setor  de  turismo  decorrentes  da
catástrofe climática no Rio Grande do Sul.

EMENDA

Suprima-se o parágrafo único do art. 3º do Projeto.

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2024.

Deputado  PAULO LITRO 

Presidente
*C

D2
47

55
49
63

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Litro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247554963000

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
11

/2
02

4 
16

:5
8:

06
.3

73
 - 

CT
U

R
EM

C-
A 

1 
CT

U
R 

=>
 P

L 
20

44
/2

02
4

10


	z2436388_BRASAO
	z2436388_
	z2436388_TITULO
	z2436388_AUTOR
	z2436388_EMENTA
	z2436388_SINTESE
	z2436388_DESPACHO
	z2436388_APRECIACAO
	z2436388_SUMARIO
	z2436388_2429048_pdf1
	z2436388_2429048_TEOR
	z2436388_2429048_pdf2
	z2456311_AUTENTICACAO
	z2456311_
	z2456311_2472152_pdf1
	z2456311_2472152_TEOR
	z2456311_2472152_pdf2
	z2456311_2472152_pdf3
	z2456311_2472152_pdf4
	z2456311_2472152_pdf5
	z2469351_2820988_pdf1
	z2469351_2820988_TEOR
	z2469351_
	z2469353_2820990_pdf1
	z2469353_2820990_TEOR
	z2469353_
	z2436388_FIMDOCUMENTO

